
                

              

                    Lei N º 1.281, de 10 dezembro de 2002. 

 

                                                             Dá o nome de Vereador Carlos 

                                                                 Fernando Costa Carneiro, a uma 

                                                   quadra esportiva localizada na          

                                                     Rua Léo Archer, Bairro São 

Sebastião, nesta urbe, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CODÓ DECRETA 

E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

                      Art. 1° - Fica denominada quadra esportiva Vereador Carlos 

Fernando Costa Carneiro, a quadra situada na Rua Léa Archer, no Bairro São 

Sebastião, nesta cidade. 

                      Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

                     GABINETE DO EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE 

CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO,10 DE DEZEMBRO DE 2002. 

 
 

RICARDO ANTÔNIO ARCHER 

(PREFEITO MUNICIPAL de CODÓ) 

 

 

 

 

Publicado em  www.camaradecodo.ma.gov.br/leismunicipal.php 



 


